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mais de Respeito e Cerimonial Mi-
litar das Forcas ArmadasARTIGO IV

1,	 Cada Parte Contratante concederá, na medida do possível . , aos
cidadãos da outra, as mesmas facilidades edécacionais que são
concedidos aos 'seus próprios nacionais, adotando-sé para tal critérios
agulvaléntesi
2. Cada Parte Contratante concederá aos estudantes e alunos da
outro os mesmós privilégios e vantagens que são normalmente concedidos
aos seus próprios nacionais.

ARTIGO V
1. Cada Parte Contratante se comprometerá a facilitar a
-cidadãos da outra Parte, na medida de suas respectivas possibilidades,
o ingresso, para cursos de graduação e , de pós-graduação, em suas
universidades e outras instituições superiores de ensino, desde que
exigências de qualificação educacional sejam atendidas.

2.	 Para esse fim, no que se refere a estudos de graduação, cada
Parte Contratante comunicará A outra, anualmente e por via
diploMática, a oferta .relativa As áreas de estudo e ao número de
estudantes da Parte beneficiária que serão aceitos para ingresso na
série inicial do curso de graduação escolhido nas instituições de
ensino superior da Porte ofertante. Os estudantes a serem beneficiados
por essa medida serão selecionados de comum acordo e de conformidade
com as disposições legais vigentes em cada pais. Tais estudantes, após
selecionados, gozarão dos seguintes privilégios e vantagens:

a) isenção de exame de admissão; e
b) isenção de taxas e gravames escolares.

3. Cada Parte Contratante reconhecerá, para fins de exercício
profissional, em seu território, os títulos e os diplomas concedidos a
seus nacionais por instituições da outra Parte Contratante, respeitada
a legislação vigente sobre a matéria'em cada pais.
4. Cada Parte Contratante reconhecerá, para fins de
prosseguimento de estudos em suas instituições superiores de ensino,
OS tituloS e os diplomas concedidos pelas instituições da outra Parte,
respeitadas as disposições legais vigentes em cada país.
5. Ambas as Partes Contfatantes reconhecem que o retorno ao
país de. origem, ao término de seus estudos, do estudante beneficiário
daS facilidades previstas neste artigo, é condição essencial para que
haja vantagens mútuas no	 interambio de estudantes previsto neste

Acordo.
6.	 ' Cada Parte Contratante fornecerá A outra Parte, por via
diplomática,	 particularidades	 sobre	 a	 regulamentação de seus
respectivos programas de intercámbio estudantil, nos níveis 	 de

graduação e pós-graduação.

ARTIGO VI 
Cada Parte Contratante facilitará aos nacionais da outra

Parte 'o acesio a seus monumentos,. instituições cientificas, centros de
pesquisas, bibliotecas, coleções de arquivos públicos e outras
instituições culturais controladas pelo Estado.

ARTIGO. Vil
As. Partes Contratantes'fevorecerão a cooperação esportiva e

a realização de competições entre equipes dos dois países.

ARTIGO VIII 
.. Para dar execução ao presente Acordo, as . Partes Contratantes

eiaboraricv conjuntamente; Iscar via diplomático, planos concretos de
intercimbio cultural e educacional. Para ta/ fie, as conversações
realizar - se -io, alternadamente, no Brasil e em SM Tomé e Príncipe.

ARTIGO IX
Os assuntos financeiros -FMTntes 'a execução do presente

Mordo serio regulados por consulta mútua.

ARTIGO X
Qualquer emenda ao presente Acordo, ou a sua revisão, deverá

ser proposta por escrito e entrará em vigor depois da' aprovação por'
ambas as Partet Centratantes.

ARTIGO XI
O presente Acordo entrainvigor na data da troca de notas

que confirmem sua ratificação pelos respectivos Governos de acordo com
os procedimentos constitucionais, das , Partes . Contratantes, e
permanecerá eia vigor por um Período de quatro anos a partir da data
da conclusão da referida troca de notas. Apõs esse período, a validade
do presente Acorde seá automaticamente renovada 	 por	 períodos
adicionais de um ano e por acordo tácito, a menos que uma das Partes
Contratantes comunique A outra, por escrito, com a antecedáncia de
sais meses de sua expiração, a intenção de denunciá-lo.

ARTIGO XII•
Expirado ou denunciT.P777Fisente Acordo, suas disposições

continuarão a reger quaisquer obrigações não concluídas, assumidas ou
'iniciadas sob a égide do . presente Acordo. Tais obrigações serão
executadas até seu termino.

Feito em Brasília, aos 26 dias do mis de junho de 1984, co
dois exemplares, ambos em língua portuguesa, fazendo os dois
igualmente fé.

, PELO GOVERNO DA REPOBLICA	 PELO GOVERNO DA REPOBLICA
"FEDERATIVA DO BRASIL:	 DEMOCRATICA DE SA0 TOME

E PRÍNCIPE:
Remiro- Saraiva Guerreiro	 Maria de Amorim

Decreto no	 338, de 11 de novembro de 1991

Dã nova redação ao art.'125 do De-
creto nO 88.513, de 13 de julho úe
1983, que dispáe sobre o Regula-
mento de Continencias, Honras, si-

1
O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

983, p.88n. v1:0,2ra2 ,,8 182: e:2=28N8.513, de 13 de julho de08 

.Art. 125. O ataúde, depois de fechado, até o início do
ato de inumação, será coberto com a Bandeira Nabionar, ficando a
tralha ao lado da cabeceira do ataúde e a estrela isolada (ESPI-
GA) A direita.

5 10 Para tal procedimento, quando neeessário, deverã a
Bandeira Nacional ser fixada ao ataúde para evitar que esvoace
durante os deslocamentos do cortejo.

s 24 Antes do sepultamento, deverá a Bandeira Nacional ser
dobrada, sob comando, na forma do anexo a este Decreto."

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 11 de noverdro de 19914 1700 da Independáncia e
1030 da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

(Anéxo ao Decreto 09 338, de 11 de novembro de 1991)
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